
REGÁO AUTONOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS
DIREçÃO REGIONAL DO ORçAMENTO E TESOURO

CIRCULAR

N.o 01/0Rç/2025
(Definitiva)

DESTINATARIOS: Todos os serviços da administração pública regional, incluindo Entidades

Públicas Reclassificadas (EPR's),

ASSUNTo: TNSTRUçOES APLICAVEIS A EXECUçÃO ORçAMENTAL DE 2025

No seguimento da publicação do Decreto Legislativo Regional n.0 21202511'/r, de 2 de julho, que aprova o

Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano de 2025,e do Decreto Regulamentar Regional n.0

11120251M, de 22 de agosto, transmitem-se as seguintes instruções complementares aprovadas por Sua Ex.a

o Secretário Regional das Finanças,

CONTEÚDO

r - METODOLoGTA DO CONTROLO ORçAMENTA1.................

lll- sERVIços, rNsTtTUTos E FUNDOS AUToNoMOS E ENTTDADES PÚBLrcAS RECLASSIF|CADAS,....,....,5

v - AQU|SçÃO, ALUGUER E CoNTRAToS DE ASSTSTÊNCA TÉCUCA DE EQUTPAMENTO DE |MPRESSÃO E

DE HARDWARE E SOFTWARE 7

X . COMPROMISSOS PLURIANUAIS 9

xr- PRoCED|MENTOS ESPEC|F|CoS PARA PROJETOS................ .............................e

XII- REGISTO DOS FUNDOS EUROPEUS E DA CONTRAPARTIDA PÚBLICA REGIONAL ..,.....10

xilr- CoNTRATOS DE AQUtStçÃo DE SERVTçOS.... ...12

xtv. DlsPosrçoEs FtNAts

..........2

..... 12
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r- METODoLOGTA DO CONTROLO ORçAMENTAL

1. Com a publicação da Lein.o 812012, de 21 de fevereiro, Leidos Compromissos e Pagamentos em Atraso
(LCPA)e do Decreto-Lei n.0 12712012, de 21 de junho, na sua redação atual, foram aprovadas as regras

aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas,

A tÍtulo excecional, podem ser acrescidos temporariamente aos fundos disponíveis outros montantes,

desde que expressa e previamente autorizados pelo membro do Governo Regional com a tutela das

Íìnanças, Por outro lado, a execução orçamental não pode conduzir, em qualquer momento, a um

aumento dos pagamentos em atraso, sob pena de serem aplicados, às entidades que violem estas

regras, limites ao apuramento dos fundos disponíveis.

2. Com o objetivo de assegurar a aplicaçâo eÍiciente e eÍicaz da LCPA, a Direção-Geral do Orçamento

elaborou e divulgou no seu sife, no endereço eletrónico

http://www.doo.pt/execucaoorcamental/Paoinas/LeiCompromissosPaqamentosEmAtraso.aspx um manual

de procedimentos, que constitui uma ferramenta de apoio nas operações a realizar na área financeira,

designadamente no que respeita às regras da assunção de compromissos e no controlo dos pagamentos

em atraso, sendo este manual aplicável a todos os serviços da administração pública regional, em

conjunto com a Circular n.o 2lORÇ12025, emanada pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro,

3. As Unidades de Gestão (UG) colaboram com a Direção Regional do Orçamento e Tesouro (DROT) no

âmbito das suas atribuições, estando as mesmas definidas no artigo 73.0 do Decreto Legislativo Regional

n.o 21202511'll, de 2 de julho, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2025, que

adiante abreviadamente se designará por ORAM2025.

4. Todos os departamentos do Governo Regional devem comunicar até 31 de março de 2025, à Secretaria

Regional das Finanças (SRF), o nome e e-mail do responsável da respetiva UG. Devem de igual modo

indicar o nome de quem substitui o responsável pela UG, nas situações de ausência ou impedimento.

il - EXECUçÃO OnçnrUerurAl

5. Na execução dos seus orçamentos para 2025, todos os serviços da Administração Pública Regional

deverão observar normas de rigorosa economia na administração das dotações orçamentais atribuídas

às suas despesas, aplicando-se em matéria de cativaçoes orçamentais o disposto no artigo 23.0 do

ORAM/2025, nos números 8, do artigo 5.0 do Decreto Regulamentar Regional n.o 11120251M, de 22 de

agosto e nos números 6 a 8 da presente Circular.

6. Para efeitos do disposto no n.0 4 do artigo 23.0 do ORAM2025, os procedimentos a adotar são os

seguintes:

a) Serviços simples e integrados: Para efeitos do descongelamento comunicam ao membro do
governo responsável pela área das Íinanças quais as rubricas a descongelar, anexando a
comunicação da autoridade de gestão responsável pela aprovação da candidatura;

b) SFA e EPR: comunicam ao membro do governo responsável pela área das finanças que efetuaram os
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descongelamentos nos respetivos sistemas e no SIGORAM (indicam as rubricas), anexando a

comunicação da autoridade de gestão responsável pela aprovação da candidatura.

7 . Para efeitos do disposto no n.0 7 e no n,0 8, do artigo 23.0 do OMM2025, os serviços deverão instruir os

pedidos de autorização de descongelamento de verbas de acordo com o Mapa V e Mapa Vl, sendo que,

por regra, qualquer pedido de desconqelamento deve ser acompanhado de proposta de

contrapartida de congelamento, que tenha a mesma fonte de financiamento,

L Para efeitos da apresentação de contrapartida de congelamento com a mesma fonte de financiamento, o

entendimento deve ser o seguinte:

a) FF associadas a esforço financeiro regional (3##) - A(s) contrapartida(s) deve(m) apresentar-se no

mesmo agrupamento de FF, com a leitura ao nível do 1.0 dÍgito da FF;

b) FF associadas a Financiamento da UE (4tH) - A(s) contrapartida(s) deve(m) apresentar-se no mesmo

agrupamento de FF, com a leitura ao nível do 1.0 dígito da FF, com exceção das associadas ao PRR;

c) FF associadas a Operações de Financiamento (7##) - A(s) contrapartida(s) deve(m) apresentar-se no

mesmo agrupamento de FF, com a leitura ao nível do 1,0 dígito da FF;

9. Para efeitos da utilização das dotaçÕes orçamentais, todos os serviços da administração pública regional

devem ter em atenção o seguinte:

9.1. O registo de compromissos - que deve obedecer ao disposto na LCPA - e precedido do processo de

cabimentação, fase da despesa que não sofre qualquer alteraçã0, continuando a ter por referência o

orçamento anual da entidade, líquido de cativos, devendo ser cabimentadas todas as despesas

prováveis;

9.2. Sem prejuízo do disposto no número seguinte (n.0 9.3) os primeiros cabimentos e compromissos do

ano respeitam aos transitados do ano anterior (cumpridas as exigências da LCPA no que respeita aos

Íundos disponíveis), pela seguinte ordem:

a) Em primeiro lugar, os que tenham fatura ou documento equivalente associado, com data de 1 de

janeiro de2012 a 31 de dezembro de2024, reportados no mapa da dívida de2024;

b) Em segundo lugar, os compromissos registados no ano transato sem fatura associada;

c) Por último, os decorrentes de reescalonamento dos compromissos de anos futuros. Para este

efeito, os serviços deverão atribuir n.0 de compromisso a todos os contratos plurianuais que

tenham execução no ano económico de2025.

9,3, Até ao fim da data estipulada para o término das operaçÕes de encerramento e de transição de
processos de despesa, poderão de igual modo ser assumidos compromissos (cabimento e n,o de
compromisso) afetos a despesas continuadas, a encargos de natureza Íìnanceira, a encargos afetos a
despesas cofinanciadas com financiamento aprovado, incluindo os decorrentes de reescalonamentos
dos compromissos de anos futuros, e a encargos aÍetos a despesa com fonte de financiamento
específica (Plano de Recuperação e Resiliência, Fundo de Coesão Nacional, Jogos Sociais e
despesas com compensação em receita), e a despesas que pela sua natureza não podem ser
interrompidas;

9.4, Para efeitos do disposto no número anterior, as UG, nos termos do n,o 2 do artigo 73.0 do 0RAM2025,
deverão providenciar para que os encargos a que se refere o n.0 9.2. estejam devidamente
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salvaguardados.

10. As despesas incluídas na alínea a) do n.0 9.2. deverão ser inscritas no orçamento de 2025 com a alínea
TT - Transitados,

1 1 . As despesas transitadas anteriores a 01 .01 ,2012, incluídas no PAEF-RAM, serão incluídas no orçamento

de 2025, com a alínea T - Transitados 20í 1.

12. As entidades devem manter obrigatoriamente nos seus sistemas de informação contabilística o registo do

"passivo" - dívida vincenda (com ou sem fatura), o registo das "contas a pagar" - dívida vincenda e
vencida suportada por fatura ou documento equivalente ou exigível em resultado de contrato, bem como

o registo dos "pagamentos em atraso" - dívida vencida suportada por fatura ou documento equivalente
ou exigível em resultado de contrato, há mais de 90 dias após a data de vencimento.

13. De modo a evitar o aumento dos pagamentos em atraso, conforme n.o 2 do artigo 3.0 do Decreto

Regulamentar Regional n.o 11120251M, de 22 de agosto, todas as UG devem providenciar pelo envio dos
processos de despesa, à DROT, no máximo ate 15 dias úteis antes da data do seu vencimento,

excluindo-se do âmbito de aplicação do diploma as despesas inerentes a passagens aéreas

reembolsáveis.

14. No que respeita ao fornecimento de bens e serviços, de modo que o pagamento dos processos de

despesa não exceda o prazo máximo de 30 dias, após a emissão da fatura, todas as UG devem
providenciar pelo envio dos processos de despesa, à DROT, no máximo até 7 dias úteis antes do prazo

deÍinido.

15. Todos os processos de despesa devem estar instruídos conforme Circular n.0 2/SNC-AP/2019, de 29 de
julho,

16. Os serviços devem ter em atenção que nem todos os compromissos são Passivos, sendo que as

despesas abrangidas pelos contratos (Contratos Programa, Plurianuais, etc,) só devem ser consideradas

no mapa dos pagamentos em atraso (MPA), em Passlvos, se ocorrer a realização da despesa/serviço

subjacente ao mesmo e no correspondente perÍodo de realizaçã0,

17. Em 2025, todos serviços da administração pública regional devem enviar cópia digitalizada, à Direção

Regional de Estatística da Madeira, para o endereço de coreio eletrónico drem.contas@ine.pt de todos

os acordos de regularização de dívida celebrados no ano.

18, Os compromissos resultantes de leis ou contratos já Íirmados e renovados automaticamente são

lançados nas contas correntes dos seruiços e organismos pelos respetivos montantes anuais, no início de

cada ano económico.

19. A assunção de compromissos exige a prévia informação de cabimento, Íicando os dirigentes dos serviços

e organismos responsáveis pela assunção dos encargos nos termos das normas legais em vigor
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aplicáveis à realização das despesas públicas.

20. Todos os serviços da administração pública regional deverão observar as seguintes classificações

económicas, sempre que efetuarem processamentos a entidades participadas pela RAM, identiÍicadas no

Mapa lV:

08.07.0108.01.0208.01.0108.04.03Transferências de capital

05.07.0'105.01.0305.01.0105.04.03Subsídios

04.0i.0104.01.0204.01.0104,04.03Transferências correntes

Associações/

Fundações

Empresas

Participadas

Empresas

Públicas
Entidades Públicas

Reclassificadas
Designação

21. Em 2025, o pagamento do subsídio de insularidade deve ser registado nas seguintes classificações

económicas:

D.01,02.14.80,00 - Subsídio de lnsularidade;

D.01.02.14.C0.00 - Subsídio lnsularidade Pessoal Porto Santo,

22. O pagamento das compensações no âmbito do Programa de Rescisões por Mútuo Acordo deve ser

efetuado através da contabilização na classiÍicação económica 01.02.12 - lndemnizações por Cessaçâo

de Funções, desdobrada do seguinte modo:

01.02.12.A0.00 - Abonos devidos pela cessação da relação jurídica (e,9, ferias não gozadas);

01.02.12.80.00 - Programa de Rescrôes por M(ttuo Acordo - Compensaçã0.

23, O recebimento de subsídios proveniente de entidades do perímetro de consolidação em contas

nacionais, deve ser registado nas seguintes classiÍicaçôes económicas:

08.02.05.#.# - Quando se trate de entidade dadora peftencente à administração indireta da RAM
(SFAou EPR);

08.02.07.#.ffi - Quando se ÍraÍe de entidade dadora peftencente à administração direta da RAM;

24. 0s Processos de Despesa, afetos aos serviços do Governo Regional, enviados à DROT, devem incluir
obrigatoriamente na capa da AD a designação "Fatura eletronica", sempre que aplicável.

lll - sERVIços, lNsTlTUTos E FUNDoS AUTÓNoMOS E ENTTDADES PÚBLICAS RECLASSIFTCADAS

25.As requisições de fundos não podem exceder o valor correspondente ao cálculo de um duodécimo, da

dotação atribuída ao serviço e deduzida do congelamento a que houver lugar, salvo exceções

devidamente justificadas.

26. As despesas dos Serviços e Fundos Autónomos (SFA) e das Entidades Públicas Reclassificadas (EPR)

deverão ser cobeÉas prioritariamente pelas suas receitas próprias, e só na parte excedente pelas

verbas recebidas do Orçamento da Regiã0.

27. As requisições de fundos que tenham por objeto o pagamento da parte regional associada a projetos

cofinanciados devem ser instruídas nos moldes indicados na Circular n,o 1/ORÇ/20 24, de 3 de janeiro.
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28. As requisiçoes de fundos devem ainda ser acompanhadas de mapa com a relação das

faturas/documentos de despesa previstos pagar (ou regularizar) no respetivo mês, com a indicação do n,0

de compromisso, nos moldes solicitados,

29, Todos os SFA e EPR deverão remeter os seguintes elementos:

a) Mensalmente, à DROT, nos prazos definidos no Calendário de Reporte anexo à Circular n.0

2lORç12025, informação sobre a execução orçamental, fundos disponíveis, compromissos, contas a
pagar, pagamentos em atraso e recebimentos em atraso;

b) Trimestralmente, à DROT, até ao dia 15 do mês seguinte ao qual a informação se reporta, o
balancete analítico trimestral acumulado;

c) Trimestralmente, à Direção Regional de Administração Pública (DRAP), nos termos do artigo 72.o do

ORAM2025, informação sobre o recrutamento, mobilidade e cessação de funçÕes de trabalhadores e
da despesa com pessoall;

d) Trimestralmente, à DROT, nos quinze dias subsequentes ao final do perÍodo a que respeitam, a
informação sobre o sÍock da dívida trimestral, de acordo com o Maoa 12;

e) Semestralmente, até Íinal de fevereiro e agosto, a previsão do stock da dívida no final do ano, de

acordo com o Mapa l12.

30, Todas as EPR deverão remeter, adicionalmente, à DROT e à Unidade de Acompanhamento e

Monitorização do Setor Empresarial da Região Autónoma da Madeira (UT), os seguintes elementos:

a) Até 30 de agosto, a prevÌsão do balanço e demonstração de resultados, estimada ao final de 2025
e, bem assim, a relativa ao ano seguinte;

b) Até 31 de janeiro do ano seguinte àquele a que a informação se reporta, o balancete analítico anual
acumulado;

c) Na data a indicar na circular de preparação do Orçamento da Regiã0, o balancete analítico e as
demonstrações financeiras previsionais para o ano em curso e seguinte.

31, Os SFA deverão enviar à Direção Regional do Património (DRPA) até ao final do primeiro de trimestre de

2025, o mapa de imobilizado e as respetivas fichas de cadastro e inventário, referentes ao ano

económico de2024.

32. A autorização das requisições de fundos depende do envio, nos prazos estipulados, de toda a informação

solicitada,

33, Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o envio da informação a prestar poderá ser efetuado

através de correio eletronico, para os seguintes endereços:
. reportes.financas@madeira.qov,pt caso a inÍormação se destine à DROT;
. drap@madeira,qov.pt, caso a inÍormação se destine à DRAP;
. drpa@madeira.oov,pt, caso a informação se destine à Direção Regional do Património.

1 lnformação a íacultar de igual modo pelos serviços simples e iniegrados.
2 Caso não haia inÍormacão a reportar devem enviar o mapa em branco.
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34. A informação a que se refere a alínea c) do n,o 28 é prestada através do Sistema de lnformação e Base

de Dados dos Trabalhadores das Entidades Públicas Regionais (SITEPR).

lv - ALTERAçOES oRçAMENTA|S

35. As alterações orçamentais obedecerão às regras constantes do Decreto Regulamentar Regional n.0

1120171M, de 23 de Íevereiro, do artigo 22.o do ORAM2025, do artigo 7.0 do Decreto Regulamentar

Regional n,o 11l2025ll,tl,de22 de agosto e ao disposto na Circular n,0 3/0RÇ/2018,

36. Conforme disposto no n.o 5 do artigo 7.0 do Decreto Regulamentar Regional n.o 1112025/M, de 22 de

agosto, as alteraçÕes orçamentais previstas nos números 2 a 4 do artigo 22.0 do 0R4M2025 dependem

de despacho conjunto dos membros do Governo Regional responsáveis pelas áreas das finanças e pela

tutela do setor.

37. Conforme disposto n.0 2 do aúigo 7.0 do Decreto Regulamentar Regional n.o 11120251M, de 22 de agosto,

todas as propostas de alteração orçamental, incluindo as dos SFA e EPR, deverão apresentar justificação

para as anulações e reforços propostos.

38, Para efeitos do disposto no n.0 3 do artigo 7.0 do Decreto Regulamentar Regional n.o 111202511'll, de 22 de

agosto, todas as propostas de alteração orçamental que tenham subjacente um reforço de verbas pela

dotação provisional ou externo à Secretaria Regional em questão, devem ser acompanhadas do Mapa lll.

39. Todas as alterações orçamentais da tutela que tenham implicaçôes no orçamento dos SFA ou EPR

devem ser enviadas à DROT em conjunto com a correspondente alteração orçamental do SFê/EPR.

40, As alterações orçamentais não deverão contribuir para o agravamento dos limites quantitativos dos

diferentes objetivos orçamentais definidos no Orçamento da Região para2025.

v - AQUTSçÃO, ALUGUER E CoNTRAToS DE ASSTSTÊruCn TÉCN|CA DE EQU|PAMENTo DE

IMPRESSAO E DE HARDWARE E SOFTWARE

41. Nos termos do artigo 20.0 do Decreto Regulamentar Regional que poe em execução o Orçamento da

Região para2025, todos os serviços da Administração Pública Regional, com exceção da Assembleia

Legislativa da Madeira e das dispensas previstas no n,0 6 do citado artigo, deverão enviar ao organismo

com atribuições na área da lnformática o pedido com indicação das necessidades do serviç0, tipo de

equipamento ou aplicaçÕes ou assistência técnica, bem como aluguer a contratar, custo total dos

mesmos, caderno de encargos (no caso de estar elaborado) e cabimento orçamental.

42. Nos termos do artigo 21.0 do Decreto Regulamentar Regional que põe em execução o Orçamento da

Região para2025, todos os serviços da Administração Pública Regional, com exceção da Assembleia

Legislativa da Madeira e das dispensas previstas nos números 4 e 5 do referido artigo, deverão enviar ao

organismo com atribuições na área do Património o pedido com indicação das necessidades do serviç0,

tipo de equipamento ou aplicações ou assistência técnica, bem como aluguer a contratar, custo total dos
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mesmos, caderno de encargos (no caso de estar elaborado) e cabimento orçamental.

43, Para efeito do disposto nos números anteriores, os organismos com atribuições na área do Património e

da lnformática poderão solicitar todos os esclarecimentos adicionais julgados necessários, submetendo
posteriormente o processo para decisão do membro do Governo Regional com a tutela das finanças.

44. As minutas dos contratos de assistência técnica ou de qualquer atualização das aplicações iníormáticas e

respetivas renovações devem ser previamente remetidas para parecer do membro do Governo Regional

com a tutela das Íinanças, acompanhadas da respetiva fundamentaçã0, seguindo-se a mesma tramitação

prevista nos números anteriores.

vr-AQUrsrçÃo e RlucuER DE vEÍcuLos coM MoToR

45. Para efeitos do disposto no artigo 19,0 do Decreto Regulamentar Regional que põe em execução o

Orçamento da Região para2025, o pedido de autorização, que deverá ser dirigido ao organismo com

atribuições na área do Patrimonio deverá estar devidamente Íundamentado, com indicação das

necessidades do serviç0, tipo de veículo a adquirir, custo total do mesmo e a respetiva cabimentação

orçamental,

vil - RECETTAS COBRADAS PELOS SERVTçOS S|MPLES E TNTEGRADOS

46. As receitas cobradas deverâo ser entregues na Tesouraria do Governo Regional conforme previsto no

artigo 1 7.0 do Decreto Regulamentar Regional n.o 11120251M, de 22 de agosto, devendo ser observados

os seguintes trâmites:

a) Os recebimentos em numerário ou em cheque, so devem ser entregues na Tesouraria do Governo

Regional, acompanhados de referência à origem da receita (fatura ou documento equivalente);

b) As entregas em numerário devem ocorrer até ao Íinal da semana seguinte a que respeita a
cobrança;

c) Após boa cobrança dos valores recebidos, a DROT, comunica em tempo útil o eÍetivo recebimento,

para efeitos de emissão do recibo e respetiva Nota de Entrega de Receita,

47, Todos os serviços devem efetuar o registo dos valores a receber, no correspondente sistema

informático,

vilr- CoNTRATOS DE LOCAçÃO FINANCETRA

48. Para efeitos do disposto no artigo 22.o do Decreto Regulamentar Regional n! 111202511'll, de 22 de

agosto, os serviços deverão enviar à DROT as minutas dos contratos de locação Íinanceira devidamente

fundamentadas, com indicaçâo das necessidades do serviç0, tipo de equipamento a locar, custo total do

mesmo, caderno de encargos (no caso de o mesmo estar elaborado) e cabimentação orçamental, cujo
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processo, depois de instruído, deverá ser remetido para decisâo do membro do Governo Regionalcom a

tutela das finanças.

49. Após a celebração dos contratos de locação financeira, os serviços deverão enviar cópia dos mesmos à

DROT, para o endereço eletronico drot@madeira.qov,pt, acompanhados do comprovativo do registo no

sistema de informação contabilística nos termos da NCP 6.

IX. DESPESAS COM O PESSOAL

50. Relativamente às verbas a cabimentar em 2025 em despesas com pessoal referentes a novas

contratações devem as entidades considerar o montante de remunerações certas e permanentes e de

outras despesas desde o mês em que se prevê o início de funções ate à data de 31 de dezembro.

51. Nos mesmos processos de contratação as entidades devem também indicar qual o montante anual

referente a esta despesa, ou seja, a correspondente a 14 meses de remuneraçÕes.

X. COMPROMISSOS PLURIANUAIS

52.0s pedidos de autorização de assunção de compromissos plurianuais obedecem ao disposto no Capitulo

lll da Circular n.0 2/ORÇ/2025 e aos n.os 12 e 13 da Circular n.0 5/ORÇ/2022, de23 de junho,

53. Nas Portarias de repartição de encargos, nas situaçÕes em que exista IVA a pagar, os serviços devem

indicar os valores contratuais ou de base, sem lVA, com a menção de que os mesmos são acrescidos

de IVA à taxa legal em vigor.

54, O SCEP deve encontrar-se permanentemente atualizado, devendo ser efetuado o registo prévio à

autorização do encargo no estado "Novo em fase de apreciaçã0". Apos autorização da entidade

competente, o organismo responsável, antes de iniciar a execução financeira, deve proceder à

atualização da informação no sistema.

55. A falta de cumprimento das regras deÍinidas nos números anteriores é motivo de impedimento para a

emissão de parecer por parte da SRF.

56. Em 2025, ao longo da execução orçamental, é facultativa a utilização da alínea S-SCEP

XI. PROCEDIMENTOS ESPECíFICOS PARA PROJETOS

57. Os projetos coÍinanciados por Íundos europeus, logo que aprovada a respetiva candidatura, devem ser

ajustados em conformidade, através de alterações orçamentais, devendo garantir-se, a todo o tempo, que

as verbas inscritas são idênticas às da candidatura aprovada. O código da candidatura aprovada é

obrigatoriamente registado no SlGO-SlPl, no projeto correspondente, e o estado da candidatura deve
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passar a "aprovado'.

58. Quando, no decurso da execução orçamental, houver lugar à inscrição de novos projetos, devem ser
rigorosamente observadas as regras aplicáveis à inscrição de projetos, as quais constam da Circular n.o

4lORç12024- Orçamento da Região Autónoma da Madeira para2025.

59,As UG, em articulação com o lDR, eÍetuam o acompanhamento, veriÍicação e gestão da programação

relativa aos anos futuros dos projetos integrados no capítulo 50, no modulo do SIGO / SIPIDAC -
Execução (separador plurianualidade), assegurando que os respetivos registos são atualizados pelos

serviços da respetiva tutela, e tomando todas as medidas necessárias de forma a garantir a conformidade
dos registos, devendo trimestralmente enviar para o endereço de e-mail plurianuais@madeira.gov.pt a
relação atualizada dos registos no SIGO.

XII- REGISTO DOS FUNDOS EUROPEUS E DA CONTRAPARTIDA PÚBUCA REGIONAL

60.0s serviços e organismos da Administração Pública Regional refletem nas suas contas os fluxos
financeiros provenientes da União Europeia (UE) e a respetiva contrapartida regionals, caso existam, da
Íorma exposta no quadro e notas seguintes:

Regista receita e despesa

sfetiva

Entidade forâ das

Administrações Públicas 4l

Contrapartida

Pública

Regista receita e despesa não

efetiva (apoios reembolsáveis)

Regista receita e despesa

efetivâ

Entidade pertencente às

Administrações Públicas 3)

Regista receita e despesa
eíetiva (apoios não
reemholsáveisÌ

Regista receita e despesa

efetiva quando ao Fundo
Europeu acresce Contrapartida
Pública

Entidade Íora das

Administrações Públicas 2)

Fundos

Éuropeus
Regista receita e despesa em
extraorçamental

Regista receita e despesa não
efetiva íaooios reembolsáveis)

Regista receita e despesa em

extraorçamentãl

Entidade pertencente às

Administrações Públicas 1)

Regista receita e despesa

efetiva (apoios não

reembolsáveis)

Destinatário Finallntermediário
Destinatário Final

Natureza do
Fundo

Forma de entidadês

Quando a entidade da Administração Reglonal (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE e efetua o
pagamento para uma entidade das Administrações Públicas, o organismo intermediário regista a receita e a despesa como
extraorçamental e o organismo beneÍiciário regista como receita efetiva e despesa efetiva, quando estiverem em causa
apoios não reembolsáveis, ou não efetiva, quando estiverem em causa apoios reembolsáveis (ativos financeiros).

3 E/ou nacional.
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Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE e efetua o
pagamento apenas destes fundos para uma entidade fora das Administrações Públicas, o registo quer da receita quer da

despesa, deve ser efetuado como extraorçamental. Todavia, quando a entidade é intermediária de fluxos financeiros

provenientes da UE encontrando-se a executar políticas públicas regionais cofinanciadas por Fundos Europeus e efetua o

pagamento destes Fundos e também da respetiva Contrapartida Pública, para uma entidade fora das Administraçoes

Públicas, regista a receita de Fundos Europeus como efetiva e no ato do pagamento regista a despesa de Fundos

Europeus também como efetiva,

Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE encontrando-

se a executar políticas públicas regionais cofinanciadas por Fundos Europeus, efetuando o pagamento destes Fundos

Europeus acompanhada da contrapartida Pública, para uma entidade das AdministraçÕes Públicas, deve contabilizar a

Contrapartida Pública como receita efetiva, devendo a despesa ser registada como efetiva (transferências/subsídios para a

AP), podendo assumir a forma de apoio reembolsável, sendo a despesa registada como não efetiva (ativos financeiros).

tv. Quando a entidade da Administração Regional (AR) é intermediária de fluxos financeiros provenientes da UE encontrando-

se a executar políticas públicas cofinanciadas por Fundos Europeus e efetua o pagamento destes Fundos Europeus

acompanhada da contrapartida Pública, para uma entidade fora das Administrações Públicas, deve contabilizar a

Contrapartida Pública transferida como receita e despesa efetiva.

61. Relativamente aos novos instrumentos Ílnanceiros enquadrados no "Next Generation EU",

nomeadamente o REACT-EU, o PRR e o Fundo para uma Transição Justa (FTJ), uma vez que estão em

causa apoios ou investimentos decorrentes de políticas públicas definidas pelo Governo, os registos

contabilísticos a eÍetuar, relativos aos fluxos Íinanceiros europeus provenientes daqueles fundos, devem

ser sempre realizados por via de operações orçamentais, no contexto das entidades que os executam,

62.0s projetos que têm financiamento PRR devem ser inscritos na Medida 102 - Plano de Recuperação e

Resiliência, criada especiÍicamente para o efeito, e de acordo com a correspondência estabelecida para

as classificações funcionais como indicado no ANEXO )Ail - COFOG - Cíassífrcação das Funções das
Administrações PúblÍcag à Circular n.o 4lORç12024.

63. Sempre que se revele necessário associar despesa que, não sendo financiada pelo PRR, concorra para

a concretização do projeto, mas que seja Íinanciada por outras fontes de financiamento, deve ser inscrito

um novo projeto com a classiÍicação de pro1eto de "apoio" com a respetiva denominação "nome "+ "(apoio

aoprojetoPRRXXXXX-códSlPl)".Ocodigoautilizaréocódigo2-Apoio(OREN/OEC).

Esta instrução não se aplica ao lVA.

64. A execução das verbas pelas entidades executoras, no âmbito do PRR e REACT-EU, deve ser relevada

orçamentalmente nas correspondentes fontes de Íinanciamento, conforme ANEXO X . Tabela das

fontes de financiamento, da Circular n.0 4/ORÇ/2024 por parte de qualquer entidade da Administração
Pública Regional.

65. Todos os pedidos de autorização prévia, remetidos à SRF afetos a projetos financiados pelo PRR,

devem conter no assunto a menção "Projeto PRR".
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66. Os serviços da APR, sempre que sejam beneficiários intermédios no âmbito do PRR, devem efetuar a

desagregação da receita/despesa, nos seguintes moldes:
REGISTO DOS FLUXOS FINANCEIROS PRR

Da APR:

C.E, correspondente à despesa final
a realizar
Fora da APR:

Transferências ou Empréstimos
(após reembolsável) para o setor
em causa

D.04.021.02,/04.04.03 0 u

D.08.04.02108.04.03 adeq uada ao

subsetor da entidade que for a

Beneficiária Final da APR

C.E. correspondente à despesa Íinal a
realizar

CE DESPESA

R.06.04.ovR 06.0403 -

Transferências da RAM

ou

R.10.04.02lR 10.04.03 -

transferências da RAM

R,06.(8.01 - Transferências da

União Europeia

ou

R,10.(8.01 - Transferências da

União EuÍopeia

R.06.09,01 - Transferências da União

Europeia

ou

R,10.qr.01 - Transferências da União

Europeia

CE RECEITA

***'l******PROJETO-CóDIGO

48,3148448,3148448,31484FF

to2LOzto2Medida

BeneÍiciário lntermediário Beneficiário FinalBeneficiário Direto

xilr - CoNTRATOS DE AQUIS|çÃO DE SERVTçOS

67, Para efeitos do disposto no artigo 66.0 do 0RAM2025, os pedidos devem ser acompanhados, sempre
que aplicável, da inÍormação referida no n.0 26 ou no n.0 28 da Circular n,0 2/ORÇ/2025 e/ou do Mapa
lll.4 anexo à Circular n.0 2/ORç/2025.

xrv - DtsPoslçÔES FtNAts

68. No Anexo l, consta calendário com a informação a prestar no âmbito dos reportes às várias entidades,

69. Cada Secretaria Regional deve proceder à imediata redistribuição da presente Circular por todos os

organismos tutelarmente dependentes, incluindo os Serviços, lnstitutos e Fundos Autonomos e Entidades

Públicas Reclassificadas.

Direção Regional do Orçamento e Tesouro, 03 de setembro de 2025.

A Diretora Regional

D*r^L-W\/
Dulce Faria Veloza
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ANEXO I

lnformâção a prestar à VP por SS, Sl, SFA e EPR e prazos relevantes paía a boa execução orçamental

A definir pela DREME-mailDROTTrìm€stralPDE - Procedim€nto de Défic€s Exc€ssivos

SeÍviços simples
e lntetrados

Norma Técnica n,e 1/2017 da
até âo diã 20 do mês seguinte a que di2 respeitos3cPUnileoMensâlDemonstração de Execução do Pleno Plurienuâl de lnvestimentos

Norma Técnica n.4 1/2017 dã

Unileo
até ão dia 20 do mês seguinte ao térmlno do trimestres3cPUnileoTrimestrâlPropriedades d€ investìm€nto - Dêsagregação das diminuições

Norma Técnica n.9 V2017 de

Unileo
até ao diã 20do mês seguinte ao término do trimesties3cPUnileoTrimestralPropriêdad€s dê invêstimênto - Desâgr€gâção dâs âdições

Norma Técnicâ n,e 1/2017 da

Unìl€o
até ão diã 20 do mês seguinte ao téÍmìno do trimestres3cPUnileoÌrimê!tÍalPropriedades de investimento

Norma Técnica n.e 1/2017 da
Unileo

até eo dia 20 do mês seguinte ao término do trimestres3cPUnileoTíimêstrâlÂtìvos Íìxos tangiveis - Desagregâção das diminuições

Norma Técnice n.e 1/2017 da
âté ao dia 20 do mês seguinte ao término do trimêstres3cPUnil€oAtivos fixos tangíveis - DesagÍegâção dãs adiçõ€s

Norma Técnicâ n.e V2017 da
até ao dìa 20do mês seguinte ao término dotrimeskes3cPunileo

Âtivos intangíveis - Desa8regação dâs diminuições

Ativos fixos tângíveis

Norma Íécnica n,e 1/2017 da

Unileo
até ao dia 20 do mês seguinte ao térmìno do trimestres3cPUnilêo

Normã Tócnica n.9 1/2017 dã

Unileo
âté ao dia 20 do mês seguinte aotérmino do trimestres3cPUnileoAtivos intangÍveis - DesagreBação das adições

Norma Técnicâ n.e V2017 da

Unileo
âté ao diã 20do mês seguinte ao término do trimestres3cPUnileoTrimèrrâlAtivos intanglveis

Normâ Íécnica n.e 1/2017 dâ

Unileo
até ão dia 20 do mês seauint€ a que diz Íespeitos3cPUnileoEncãrgos contratuãis

Norma ïécnica n.9 1/2017 da

Unilêô
ató ao dia 20 do mês seguinte â quê diz respeitos3cPUnileo

Demonstração das âltêrações no património líquido

Demonstração de Íluxos de caixa

Norma Técnica n.a v2017 da

Unileo
eté ao dia 20 do mês seguinte a que di2 respeitos3cPUnileo

Normã Téanica n.P 1/2017 da

Unileo
âté ao diâ 20 do mês sêguìnte a que diz respeitos3cP[JnileoDemonstração dos resultados por nâtureiâ

Norma Íécnicâ n.e V2017 da

Unileo
até ao diâ 20 do mês seguinte a que diz respeìtos3cPUnileo

Demonstração de execução orçâmentâl da despêsa

Dívidas a terc€iros Dor antieuidâdê dê sâldos

Baìanço

Normâ Íécnicâ n.9 1/2017 da
âté ão diâ 20 do mês sesuinte a quê di2 r€spêitos3cP

Norma Técnìcâ n.e V2017 da

unileo
até ão diâ 20 do mês seguinte a quê di! respeitos3cPUnileo

Norma Técnicã n.e t2017 da
Unilêo

até ao dia 20 do mès següinte a que diz respeitos3cPUnileo
Diárià'r /sêmana

Dêmonstração de execução orçamêntal dã receitâ

Normâ Técnica n.e 1/2017 da

Unileo
ãté ao dia 20 do mês sêguinte e quê di2 respeitos3cPUnileo

Diárìa"/semanal
D€monstração dodesempenho orçamental

Norma Técnica n.e V2017 da
até ao dia 20 do mês sêguinte a que diz respeitos3cPUnileoEalancete da contabilidade orçamental e financ€ira (clâsses 0 à 8)

Normâ Técnica n.9 1/2017 da

Unileo
A dêfinirs3cPUnileogâlancete da contâbilidâd€ orçemental (classe 0)

Normâ ïécnica n.c 1/2017 dô
Unilêô

s3cPUnil€ocorí€spondência entíe o plano dê contas local e o plãno de contas centíal

n.q 12 a) Circular 03/2018Âté ao dia 20de cada mêsoÍícioDROTPermânenteEnvio das propostas de Alterôçõês Orçam€ntaìs

an.e 15.c oa Lel n,c zrltu1) qê r/
i. mâr.^3ldeJaneirod€ 2025E-mail/OÍícioSRFDeclârações a que alude o adigo 15.e da LCPA

n.e I Circular G/ORç/2019até ao final do mês sêguinte a câda trim€str€E-mailDROTDeclârãção de conÍormidade dos rêgistos scEP

ad.P 13.e do Dt n.e 1272012, de 2l
de junho na veasão altêradô e

publicada pelo DL n.e 99/2015 de 2

de junho e n.9 50 dã Circulâr n.e

oLloRcl2025

R€gisto da execução financêira dos contratos

até ao dia 15 do mês seguinte após o trimesre

stGoDROT

Trimestrâl

compromissos Plurianuais {scEP)

Atualização permanente da informâção relativa âos

encarsos
Permanente

n.e 38 Circular 02/ORç/2025
frês diâs úteis, ãpós e receção do Mapa ìLFD, cada UG

devolve à DRoÍo mâpâ com a solicitação de fundos
E-mailDROT;olicitação Fundos disponíveis (Capìtulo 50)

n.e 38 Circular 02/ORç/2025
Até ao dia 28 do mês ãnterior e que Íespeita o pedido de

E-mailDROTMensal;olicìtação Fundos disponíveis (Funcionam€nto normâl)

n.r 13 Circular 01/oRç/2025rté 15 diãs úteis ântes dâ datâ do sêu vencimentoDROTPeímanenÌe:nvio dos proc€ssos dê despêsa

ad.a 72.a do OmM/2025SITEPRDMPTrimêsFâl
nformação sobre o recrutamento, mobilidade e cessação de funções de
irabalhadores e da despesa com p€ssoal (à DMPMA)

n.a 29 ã) Ciículãí O1IORç/2025{té ao dia 8 do mês seguinte a que se reponae-mail/slGoDROÌMênsal

nÍohâção sobre a execução orçâmêntal, fundos digponíveis, compromissos,

:ontas a pagâa, pagamentos em etraso, recebimentos em âtrâsq listâ de

n.e 46 Circulâr 0VORç/2025
ité ao 10.9 dia útil do mês seguinte àquele em que

foram cobrâdâs
DROTmensal:ntrega de Rec€itas cobradôs na ÌesouraÍia do coverno Regional

n.o 4 cìrcular o1loRç/2o2sqté dia 31 dê março dê 2025E-mailDROTlome e e-mail do responsável dã respetiva UG

RêÍêrôn.laPRÂZGIIMITEaPLrüçÃo
sêry|ço

Dêstinâúrlo
PERIODICIDADEELEMENTOSUNIVERSO

Pác.Ll2
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lnfoÍmação a prestaÍ à vP poÍ SS, 51, SFA e EpR e prazos relevantes paÍa a boa execução oÍçamental

ReterênciaPWGLIMIÍEÂPlsçÃoseruito
Destinâtário

PERIODICIDÂDEEI.EMENTOSUNIVERSO

A deJinií oêlâ DREME-mailDROTPDE - Procedimento de Défice5 Excessivos

Serviços e Fundos

Autónomos (SFA)

e Entidades

Públicas

Reclassificadas
(EPR)

Norma Técnica n.e 1/2017 da
até ao dia 20do mês seguinte a que diz respeitos3cPUnileoMensalDemonstração dê Execução do Plano Plurianual de lnvestimêntos

Normâ Técnica n.9 1/2017 dâ
Unileo

Norma Técnica n.e U2O77 da

. --_---. -.vl!iJ-€.g.- - _-_.-.
Noímâ Técnica n.E 1/2017 dã

Unileo
até ao dia 20 do mês seguìnte ao término do trimestres3cPUnileoTrimestralPropriedades de investimento - Desagre8ação das diminuições

âté âo diã 20 do mês seguinte ao téímino do trimêstrês3cPUnileoTrim€strÂlPropriedades dê investimento - Desagregâção das adições

até ao dia 20do môs s€guinte ao término do trimestres3cPUnìleoTrimeskalPropriedad€s de investimento

Noha Técnica n.9 1/2017 dâ
até ao dia 20 do mês seguinte ao término do tíimestres3cPUnileoTrimêstralÀtivos fixos tangívêis ' Desagregação dâs diminuições

Norma Ìécnica n.e 1/2017 da

._-,----ul1!!o ., .. _ _ _ .._.
Norma Técnica n.e 1/2017 da

Linilêô

até ao diâ 20 do mês seguinte ao término do trimestre

até ao diô 20 do mês seguinte ao térmjno do trimestre

ôté âo dia 20 do mês seguinte ao término do trimêstre53CPUnileoTrìmestralAtivos fixos tôngíveis - Oesagregação dâs adições

s3cPUnileoTrime5tralAtivos fìxos tângÍveis

Norma Técnica n.e V2017 da
Unilêo

s3cPUnileoÌÍimêstrâlAtivos intângíveis - DesagÍegação dôs dimlnuições

Norma Técnica n.e 1/2017 daâté ao dia 20 do mês seguinte ao término do tíimestres3cPUnileoÍrimestrâlAtivos intangíveis -Dêsagregação das edições

Norma Íécnica n.e 1/2017 da

até ao diã 20 do mês seguinte â que diz respêito

ôté ôo dia 20 do mês seguinte ao término do trimêstr€

s3cP

s3cPUnileoÍrimestralAtivos intângíwis

Norma Técnica n.e 1/2017 dô
Unileo

UnileolúensalEncargos contratuâis

Norma n.9 daaté ao dia 20 do mês seguinte a que diz respeitos3cPUnileoMensalDemonstração de fluxos de caixa

Norma Técnica n.c 1/2017 da
Uniléô

até ao dia 20 do mês seguinte a que dir respeitos3cPUnileoDemonstração das alterâções no património liquido

Normâ Íécnica n.e 1/2017 dâ

..-.-,.--. 
-!uEq.--.-. - -Norma Técnica n.l 1/2017 da

unilêô
até ao dia 20 do mês seguinte a que dir respeitos3cP

Unileo

UnileoMensalDemonstíação dos rêsultados por natureza

até ao dia 20 do mês seguint€ a qu€ di2 r€speitos3cPÌú€nsal8aìanço

Normâ Técnica n,E 1/2017 da

Unileo

Norma Técnicâ n.e 1/2017 da

Norma Técnicâ n.e 1/2017 d"--ãté âo dia 20 do mês seguinte a qu€ dk respeitos3cPUniieoMensalDívidas a terceios por antiguidade d€ saldos

até ao dia 20 do mês seguinte a que diz rêspeìtos3cPUnileo

Diátid" I
Semanâl /Dêmonstração de execução orçamêntal da despesâ

até ao diô 20 do mês seguinte a que dì2 respeitos3cPUnileo

Diâtia'. I
Semanal /Demonstração dê execução orçam€ntâl da receitô

Norma Técnica n.e 1/2017 da
unileo

até ôo diâ 20 do mês seguinte â que diz.espeitos3cPUnìleo

Dìária" /
Semânãl /Demonstração do desempenho otçemental

Normô Técnica n.9 1/2017 da

--.--------tlt!99-..--- - _
Norma Técnicâ n,e 1/2017 da

trnilêô

Até ao dia 15 do mês s€guinte ao qual a informação sê

-lsP9Jta

A defìnir

até ao dia 20 do mês seguinte a quÊ diz respeitos3cPUnileoMênsal8âlahcete da contôbilidade orçamentâl ê fìnanceirâ (classes O à 8)

s3cP

s3cP

Unilêo

Unileo
Diâtia'+ /
sêmânal

Balancete da contabilidade orçamental (classe O)

Norma Íécnica n.e V2017 da

Unileo

Semprê que
Coríêspondência entre o plano de contas loaal e o plano de contas central

n.e 27. d) Circulaí oVORç/2025E-mail/OficioDROTÍrimestralStock dô dívida

n.e 29. c) circular 01/ORç/2025
datâ ã indicar na cLcular de prêparação do Orçâmento

dâ Reeião
E-mail/OfícioDROT ê UT

8ôlahcete analítico ê as d€monstrâçõês finan€eiras prêvisionais para o âno em
cuíso e seguinte

n.P 29. b) circular 01/ORç/2025
até 31 dê jãneio do ano seguinte àquele a qu€ a

informacão sê reDoda
t-mâil/OfícioDROÌe UT

n.e 29, a) Circular 01/ORç/2O25

Registo da €xecução financeira dos contratos
Até âo dia 15 do mês seguinte ôpó! o trimestrê

até ao final do mês seguinte a cada himestre

até 30 de agostoE-hail/ofícioDROTe UT
)revÈão do balanço e demonstíâção de resultados, rêpoÍada ao fìnal de 2O2S e,
)em assim, a relativa ao ano seguinte

dejunho na versão altêrada e
publicada pelo Dt n.e 99/2015 de 2

de junho e n.0 50 da Circulâr n.9

o7loRcl202s

n.e 13 Circular 04/ORç/2019

stGo

E-mailDROTTrimeskal)eclâração dê conformidade dos registos SCEp

DROT
Írimestrãl

:ompromissos Plurianuais (5CEP)

n.e 29, b) Circular 01/ORç/2025
Até ao dia 15 do mês seguinte ao qual a informação se

E-mãilDROTTrimêstrâllãlahcete analítico trimestral acumulado

n.e 31, Circulâr 01/ORç/2025
15 de jânefo do ano seguinte àquele a que a informação
se íeponâ

ORPAAnuâl
vapas de síntese dos bens inventariáveis e as respetivas Ílchas de cadastro e

nvêntário

n.e4doãil,a 5.!do DRR n.e

t201ZM de 23 de fevereiro
até oito dias após o final do mês a què r€speitamDROÍ

:omunicôção das alterações orçamêntais que não câíêçâm da autoaização do
ì€mbro do governo r€sponsável pelâ área das finânças

ân.e 72.e do omN4/2025

n.e 12 a) Ci.cular 03/2018

Até ao dia I do mês seguintê ã que se repoÉâ

Até ao dia 20 de cada mêsoflcioDROÍ
[nvio das propostas de Alterãções Orçamentais que necessitam de autorizâção do
f,ehbro do governo rêsponsável pela áreã das íinanças

SITEPR

DROT

ORAPTrimêstrâl
nformação sobre o rêcrutamento, mobilidade ê c€ssação de funções de
rãbãlhadores e da despese com pessoal (à DMPMA)

n.c 29 a) Circular 01/oRç/2025e-mâil/stGo

Ìnformação sobrê a execução orçamentâ1, fundos disponíveis, compromissos,

entidades incumpridoras

Até ao final de cãda mêsSRFMensalDROT lRelatório sobre informâção submetida no s3cp pelas várias entidades da

lAdministração Pública Resional
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a)

b)

c)

d)

e)

0

h)

i)

i)
r)

m)

n)

o) 41
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322

321

312
3112
3111
311
31

3
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22
21

2

122
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1213
12123
12122
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121

12

112
1113
'11122
11121

1112
1111
111

't'l
1

Códig
0

Vâlôr dôs novos contratos do ano

ContÍât6 de Loecão FlnãncÊlÍa
Médio e Lonso Prazo

Curto nrazo

Médio e Lonso Prazo

Bilhetes do Tesouro

Dôs dueis: CEDICS

Curto

Af,tlvos

VÁIíIR DOSÌÍÏrIIOS DE DÍVIDÂ IMMDA PETÁSADM. PÚBUCÂS N/I POSSE OO SUBSEÍOR

ÍóÌÂLGIRÂL í1*21

Médio e Lonso Prazo

Curto prazo

lìívldâ denomlnâdã em EURO

Títulos
Outros

Capital em dívida de contratos de locação financeira

Outíôs
Direcão Geral do Tesouro e Financas

IHRU

ÀdministÉcõêq Públicãs

lnstituicõês Financeiras Monetárias
Emoréstimos

e
Títulos

Outros
Outros

ÁdminisÌrâcõês Públices

lnstituicões Financeiras Monetárias
Émoréstimos

curto DÍaro

Dívlda denomlnada êm EURO

Designação da dívida
3' Trimestre

2024
40 Trimestre lotrimestre

2025

2'trimestre 3otrimestre 4orimesm

MAPA I - MAPA PARA APURAMENTO DO STOCK DA DíVIDA TRIMESTRAL

ENTIDADE

Responsável pela lnformação Telefone
lJnidâde:êurcs

comerciâis;

lnclui o saldo em divida de êmpréstimos movimentados em operações de tesouraria;

(d) lnclui contratos de fãctoring;

(g) Exclui contratos dê locãção flnanceira e factoring;

(maturidade original de Médio e Longo Pràzo);

(i) são considêrados os contratos em quê os bens locados figurem no imobilizado do locatário;

0) lnclui contratos de factoring;

(l) lnclui empréstimos obrigacionistas;

(n) Avaliâda ao valor nomihal determinado na data de emissão;

(o) Considera o câpital inicial dos contratos dê locação, em que os bens locados figurem no imobilizado do locatário (excluindo juros).



MAPA II -MAPA PARA APURAMENTO DO STOCK DA DÍVDA NO FINAL DO ANO

ENTIDADE-
Responsável pela lnformação Telefone _

LJnidade: euros

Valor dos novos contratos do ano41

n)

b)

o)

d)

e)

0

h)

r)

i)
l)

m)

n)

o)

Contratos de Locacão Financeira4
Médio e Lonso Prazo322

Curto orazo321

Ativos Financeiros em cârteiÍa relativos a títulos de dívida emitidos pela Admin. Local e Regionah32

Médio e Lonso Prazo312

Bilhetes do Tesouro3112

Dos quais : CEDICS3111

Curto prazo311

Ativos Financeiros em carteira relativos a títulos dê dívida emltidos pela Admin. Central:3L

VATOR DOS TíTULOS DE DíVIDA EMITIDA PEIÁS ADM, PÚBIICAS NA POSSE DO SUBSETOR3

TOTATGERAL (1+2)T1

Médio e Longo Prazo22

Curto orazo21

Dívlda denominada em NÃO EuRo2

lrtulos122

Outros1214

Capital em dívida de contratos de locação financeira1213

Outros12123

Direcão Gerãl do Tesouro e Financas12122

IHRU12121

Administraçôes PúblicasL2L2

I nstituições Financeiras Monetárias121 I

Empréstimos12L

Médio e longo PrazoL2

Títu los112

Outros11 13

Outros11122

Dìrecão Geral do Tesouro11121

Administrações PúblicasLLL2

lnstituiÇões Financeiras Monetárias1111

EmpréstimosLLT

Curto prazoLL

Dívída denominada em EURO

2025

3 I de dezembro
(estimativa)

2024

3 I de dezembro

2023
3 I de dezembro

Designação da dívidaCódigo

quadros da dívìda não incluem créditos comerciais;

original de Curto Prazo);

meses (maturidade original de Curto Prazo). lnclui o saldo em dÍvida de empréstimos movimentados em operações de tesouraria;

(d) lnclui contratos de factoring;

original de Médio e Longo Prazo);

(maturìdade orìgìnal de Médio e Longo Prazo);

(g) Exclui contratos dê locação financeìra e factorine;

contratação sejam superiores a 12 meses (maturidade original de Médio e Longo Prazo);

(i) São considerados os contratos em que os bens locados figurem no imobilizado do locatário;

(j) lncluÌ contratos de factorint;
(l) lnclui empréstimos obrigacionistas;

(m) Montante correspondente ao capital em dívida a 31 de dezembro da totalidade da dívida contraída (utilizada) em moedas que não estão integradas no EURO (Dólar, iene, etc.);

(n) Avaliada ao valor nominal determinado na data dê emissão;

(o) Considera o capital inicial dos contratos de locação, em que os bens Iocados figurem no imobilìzado do locatárìo (excluindo juros);



MAPA ilt- PEDTDO DE REFORçO DE VERBA

PEDTDO DE REFORçO DE VERBA N.e..../SR... 12025

1. TDENTTFTCAçÃO DO SERV!çO

1.1 DOTAçÃO A REFORçAR

Universo

lnstrumento legal

Serviços lntegrados, Serviços e Fundos Autónomos e Entidades Públicas Reclassificadas

Art.e 20.e da Lei n.s 28/92 de 1 de Setembro;

Art.e22.e do Decreto Legislativo Regional n.e2/2025/M, de 2 de julho;

Artigo 7.e do Decreto Regulamentar Regional n.stl/2025/M, de 22 de agosto

TOTAT

Serviço Orgânica Programa Medida Funcional
Fonte de

financiamento
Classificação

económica
Valor

1.2 JUSTIFI PARA O DE VERBA:

2. StruAçÃo oRçAMENTAL**

TOTAT SECRETARIA

Orgânica Programa Medida Funcional
Fonte de

financiamento
Dotação

corrisida
Cativos

Dotação não

comorometida

** SITUAçÃO EM CONFORMIDADE COM O EVIDENCIADO NO SISTEMA



2.1JUSTIF PARA A NÃO UTI DAS DISPONIBILIDADES ENTAIS NÃO COMPRoMETI

3 ENeUADRAMENTo rEGAr pARA o REcuRso À ooraçÃo pRovtstoNAr

(cf o disposto no n.e 4 do art.e 20.e da Lei n.e 28/92 de 1 de setembro, relativamente à imprevisibilidade e inadiabilidade da despesa);
(cf o disposto no DRR que regulamenta a execução do Orçamento, relativamente à demonstração inequívoca da necessidade de reforço por contrapartida da dotação
provisional e fundamento do não recurso à gestão flexível)

DATA:

O RESPONSÁVTI OA UNIDADE DE GESTÃO:

Nota: Os pedidos devem ser numerados sequencialmente, por Secretaria Regional, SFA/EPR.



MAPA IV. ENTIDADES PARTICIPADAS PELA RAM

13 Invest-Madeira - Aqência Para A Internacionalização e Investimento sr7 196 433
t2 ÏIM - TMNSPORTES INTEGMDOS E INTERMODAIS DA MADEIRA, S.A. 511 007 116
11 511 060 40EARDIï - AssociaÇão Reqional para o Desenvolvimento da Investigação, Tecnologia e Ineyqçqo

SOCIEDADE METROPOLITANA DE DESENVOLVIMENTO, SA10 sLL zQL 427
9 511 131 879SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DO PORTO SANTO, SA

SERVICO DE SAUDE DA REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA, EPEMM8 511 228 848
7 SDNM - SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE DA MADEIM, SA 511 200 889

6 511 146 507
PONTA DO OESTE - SOCIEDADE DE PROMOçAO E DESENVOLVIMENTO DA ZONA OESTE DA

MADFIRA. SA

5 POLOCIENNFICO E TECNOLOGICO DA MADEIM, MADEIM TECNOPOLO, SA 511 101 570
PATRIMM - ÏTUIÁRIDADE E GESTÃO DE PATRIMONIO PUBUCO REGIONAL, SA4 57t 273 096
IHM - INVESTIMENTOS HABITACIONAIS DA MADEIM, EPEMM3 511 035 36s
CARAM - CENTRO DE ABATE DA REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA, EPERAM2 511 259 085

1 5r7 L37 753APMM - ADMINISTRAÇAO MADEIRA,

510 748 031se33

511 027 605DTIM)rao T ra32

511 236 07731

511 058 012lda iaeAm ra30

502 578 874Associacão de Laboratórios Acreditados de PoÍtugal29

u

509 189 3262A

511 121 09127

str r39 292DA26

5L7 025 97r25

57L L24 724SAD24

511 236 53023

511 109 580EN22

511 109 7412T

511 007 11620

511 201 41919

5t1 278 24tDA18

511 010 435T7

511 090 145LDA16

509 574 5L3SA15

511 026 340. S.A.74



Universo

lnstrumento legal

MAPAV - PEDIDO DE AUTORIZAçÃo DE DESCONGELAMENTo CoM COMPENSAçAO

PEDIDO DE DESCONGELAMENTO N.9..../ 12025

presente informação é solicitada ao abrigo do n.e 7 do artigo 23.s do DLR n.s 2/2025/M, de 2 de julho e n.s 8 do artigo 5.e do DRR n.s 11/2025/M, de 22 de agosto

lntegrados, Serviços e Fundos Autónomos e Entidades Públicas Reclassificadas

TDENTTFTCAçÃO OO SERVIçO

2.RESUMO POR FONTE DE FINANCIAMENTO:
Unidade: euros

JUSTI PARA O DESCONGELAMENTO

DATA:

O RESPONSÁVEL DA UNIDADE DE GESTÃO

(Assinatura)

Nota: os pedidos devem ser numerados sequencialmente, por Secretariã Regional, SFA/EPR.

Unidade: euros

Código

Serviço/Centro
Financeiro

Sec cap cap Div SDiv FF Fun Act/Proj Medida

Total

Económica

1

Dotação

Corrigida

2

Congelados

/Cativos

3

Compromissos

4=L-2-3

Dotação não

Comprometida

5

Valor a

descongelar

6

Valor a
congelar

Total
3t../38..
4...

387
386
391
392
FF Valor a desconselar Valor a conselar

o RESPONSÁVEL DO SFA/EPR:

(Assinatura)



Universo

lnstrumento legal

MAPA Vt . PEDIDO DE AUTORIZAçÃO DE DESCONGELAMENTO SEM COMPENSAçÃO

pEDtDO DE DESCONGELAMENTO N.e..../SR... 12025

presente informação é solicitada ao abrigo do n.e 8 do artigo 23.e do DLR n.s 2/20251M, de 2 de julho.

lntegrados, Serviços e Fundos Autónomos e Entidades Públicas Reclassificadas

TDENTTFTCAçÃO DO SERVIçO

PARA O DESCONGELAMENTO:

DATA:

O RESPONSÁVEL DA UNIDADE DE GESTÃO

(Assinatura)

Nota: Os pedidos devem ser numerados sequencialmente, por Secretaria Regional, SFA/EPR.

Unidade: euros

Código

Serviço/Centro
Financeiro

Sec cap cap Div SDiv FF Fun ActlProi Medida Económica

TOTAL DA REGIONAT

TOTÁL DO SERVICO

rotal

1,

Dotação

Corrigida

2

Congelados

/Cativos

3

Compromissos

Ano

4=L-2-3

Dotaçâo não

Comprometida

5

Valor a

descongelar

IIII

O RESPONSÁVEL DO SFA/EPR:

(Assinatura)


